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Fórum mensagens

Unidade compradora: Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - Reitoria

Nº do processo de licitação: PE-0474/2019

Nº do edital: PE-0474/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

CABEAMENTO ESTRUTURADO (REDE DE DADOS/VOZ) COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, para atender as 

necessidades da UDESC.

Situação: Homologado

Mensagem: “Os itens de cabeamento estruturado, cabo utp, conector femea, patch cord, patch panel, Dio, fibra 

óptica, deram ser todos do mesmo fabricante para manter a compatibilidade de todo o sistema?”
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23/09/2019  16:17:23 - questionamento 2

Mensagem: R: Não é exigido marca ou fabricante específico, mas o fornecedor deve atentar para as especificações 

do Edital, pois a proposta será julgada conforme as características de serviço e material necessárias ao cumprimento 

do mesmo. A compatibilidade do sistema/rede é garantida pela qualidade do material, e pelo cumprimento dos 

padrões e as normas técnicas existentes.

    Durante a vigência da ATA, ao solicitarmos os serviços e materiais, devem ser fornecidos os mesmos propostos 

durante o pregão, ou de qualidade superior (devidamente avaliado e justificado).

   Conforme o item (m) do Anexo I (Generalidades) em "OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" tem o seguinte texto: 

"Refazer os serviços, que apresentarem qualquer tipo de defeito ou que estiverem fora das especificações contidas 

na proposta de preços e nas determinações definidas neste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis."

   Ao fiscal compete conforme "OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" nos itens "c) Aplicar as penalidades cabíveis, 

previstas neste Edital, garantindo a prévia defesa;" e "d) Efetuar o recebimento provisório no momento da finalização 

do serviço e o definitivo após o recebimento da nota fiscal com a confirmação da execução de todos os itens do 

serviço pela contratante. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento do mês, após o 

recebimento definitivo;"

  Desta forma, a compreensão é que se a qualidade do serviço e do produto não forem adequados, a empresa é 

responsável por corrigir.
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Mensagem: Quanto ao PE nº 0474/2019, no item: S2 - CERTIFICAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA COM CERTIFICADOR

Onde diz: " O proponente deverá possuir equipamento de certificação atualizado e calibrado por empresa credenciada 

do fabricante da certificadora. Apresentar atestado de calibração atualizado (menor que 01 ano) no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de desclassificação".

Entendemos que a proponente deverá utilizar uma máquina com calibração atualizada (menor do que 1 ano) e 

apresentar o atestado de calibração, realizado por empresa credenciada do fabricante da máquina. Quanto a 

propriedade da máquina, não cabe exigir que a proponente seja dona, podendo alugar conforme a demanda, podendo 

inclusive, por ser uma Ata de Registro de Preços, tal item nunca ser solicitado.  Tendo em vista os altos custos 

envolvidos na aquisição da máquina, aumentando sobremaneira a restrição das empresas participantes do certame e 

restringindo a concorrência. Nesse sentido, a proponente não precisará comprovar a propriedade da máquina, está 

correto nosso entendimento?

Quanto ao PE nº 0474/2019, no item: S3 - CERTIFICAÇÃO DE PONTO DE REDE ESTRUTURADO COM 

CERTIFICADOR

Onde diz: " O proponente deverá possuir equipamento de certificação atualizado e calibrado por empresa credenciada 

do fabricante da certificadora. Apresentar atestado de calibração atualizado (menor que 01 ano) no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de desclassificação".

Entendemos que a proponente deverá utilizar uma máquina com calibração atualizada (menor do que 1 ano) e 

apresentar o atestado de calibração, realizado por empresa credenciada do fabricante da máquina. Quanto a 

propriedade da máquina, não cabe exigir que a proponente seja dona, podendo alugar conforme a demanda, podendo 

inclusive, por ser uma Ata de Registro de Preços, tal item nunca ser solicitado.  Tendo em vista os altos custos 

envolvidos na aquisição da máquina, aumentando sobremaneira a restrição das empresas participantes do certame e 

restringindo a concorrência. Nesse sentido, a proponente não precisará comprovar a propriedade da máquina, está 

correto nosso entendimento?
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Mensagem: Seguem as respostas em amarelo:

Quanto ao PE nº 0474/2019, no item: S2 - CERTIFICAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA COM CERTIFICADOR

Onde diz: " O proponente deverá possuir equipamento de certificação atualizado e calibrado por empresa credenciada 

do fabricante da certificadora. Apresentar atestado de calibração atualizado (menor que 01 ano) no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de desclassificação".

Entendemos que a proponente deverá utilizar uma máquina com calibração atualizada (menor do que 1 ano) e 

apresentar o atestado de calibração, realizado por empresa credenciada do fabricante da máquina. Quanto a 

propriedade da máquina, não cabe exigir que a proponente seja dona, podendo alugar conforme a demanda, podendo 

inclusive, por ser uma Ata de Registro de Preços, tal item nunca ser solicitado.  Tendo em vista os altos custos 

envolvidos na aquisição da máquina, aumentando sobremaneira a restrição das empresas participantes do certame e 

restringindo a concorrência. Nesse sentido, a proponente não precisará comprovar a propriedade da máquina, está 

correto nosso entendimento?

Resposta :

Sim. O proponente não precisará ser proprietário do equipamento, mas deve apresentar um atestado de calibração da 

máquina que será utilizada (própria ou alugada) na assinatura da Ata, conforme edital.

Em caso da UDESC solicitar este item de serviço durante a vigência da Ata (CERTIFICAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA 

COM CERTIFICADOR), será exigido novamente o atestado de calibração do equipamento usado no teste, pois pode 

a máquina inicial estragar ou ser trocada por qualquer outro motivo.

Quanto ao PE nº 0474/2019, no item: S3 - CERTIFICAÇÃO DE PONTO DE REDE ESTRUTURADO COM 

CERTIFICADOR

Onde diz: " O proponente deverá possuir equipamento de certificação atualizado e calibrado por empresa credenciada 

do fabricante da certificadora. Apresentar atestado de calibração atualizado (menor que 01 ano) no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de desclassificação".

Entendemos que a proponente deverá utilizar uma máquina com calibração atualizada (menor do que 1 ano) e 

apresentar o atestado de calibração, realizado por empresa credenciada do fabricante da máquina. Quanto a 

propriedade da máquina, não cabe exigir que a proponente seja dona, podendo alugar conforme a demanda, podendo 

inclusive, por ser uma Ata de Registro de Preços, tal item nunca ser solicitado.  Tendo em vista os altos custos 

envolvidos na aquisição da máquina, aumentando sobremaneira a restrição das empresas participantes do certame e 

restringindo a concorrência. Nesse sentido, a proponente não precisará comprovar a propriedade da máquina, está 

correto nosso entendimento?

Resposta :

Sim. O proponente não precisará ser proprietário do equipamento, mas deve apresentar um atestado de calibração da 

máquina que será utilizada (própria ou alugada) na assinatura da Ata, conforme edital.

Em caso da UDESC solicitar este item de serviço durante a vigência da Ata (CERTIFICAÇÃO DE PONTO DE REDE 

ESTRUTURADO COM CERTIFICADOR), será exigido novamente o atestado de calibração do equipamento usado no 

teste, pois pode a máquina inicial estragar ou ser trocada por qualquer outro motivo.
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